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votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mattar Junior, Presi-
dente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, correge-
dor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da costa 
filho (relator), Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria ro-
drigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Medrado. 
registrou-se o impedimento em votar do Exmo. conselheiro Marcos antô-
nio ferreira das Neves, conforme disposto no art. 37, § 5º do regimento 
interno do Egrégio conselho Superior do Ministério Público.
2.1.2. Processo n.º 000017-151/2020
requerente(s): allan Henrique fernandes rendeiro
requerido(s): déborah Maia crespo
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar acúmulo indevido de cargos públicos por suposta incom-
patibilidade de horário pela servidora, dra. déborah Maia crespo, no de-
partamento Médico do MPPa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, 
uma vez que não restou comprovado acúmulo indevido de cargos público 
pela investigada, dra. déborah Maia crespo.
votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mattar Junior, Pre-
sidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, corre-
gedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Macieira da 
costa filho (relator), Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo e francisco Barbosa de oliveira. registrou-se o 
impedimento em votar da Exma. conselheira rosa Maria rodrigues carva-
lho, conforme disposto no art. 156 da lei complementar n.º 057/2006 c/c 
o art. 49 do regimento interno do cSMP.
2.2. Processos de relatoria do conselheiro MarcoS aNtÔNio fErrEira daS NEvES:
2.2.1. Processo n.º 000207-151/2017 – retirado de pauta do 12º Plenário 
virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado (adiado da 1ª Sessão ordinária 
do dia 17/01/2022)
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Secretaria de Estado de transportes do Estado do Pará (SEtraN)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar possíveis irregularidades apontadas no processo de asfal-
tamento da rodovia Pa-150 do trecho Goianésia, realizado pela SEtraN
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 27 da resolução 
n.º 007/2019-cPJ e Enunciado 3 do conselho Superior, visto que não res-
tou configurado ato de improbidade administrativa.
votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mattar Junior, Presi-
dente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Junior, correge-
dor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Marcos antônio ferreira 
das Neves (relator), Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria 
rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira e Nelson Pereira Me-
drado. registrou-se o impedimento em votar do Exmo. conselheiro Waldir 
Macieira da costa filho, conforme disposto no art. 37, § 5º do regimento 
interno do Egrégio conselho Superior do Ministério Público.
2.3. Processos de relatoria da conselheira Maria do Socorro MartiNS 
carvalHo MENdo:
2.3.1. Processo n.º 000881-036/2019 - SiGiloSo
requerente(s): anônimo
requerido(s): Granjas e Horta, Miguel, Henrique e Japonês
origem: 4ª PJ de Benevides
assunto: apurar a prática de infração ambiental (poluição do solo e do 
ar) pelo lançamento de resíduos de frango, por parte de uma granja sem 
licença ambiental da Secretaria Municipal de Meio ambiente no Município 
de Benevides
o item foi apregoado como sigiloso e a Exma. conselheira relatora, dra. 
Maria do Socorro MartiNS carvalHo MENdo, sugeriu que não fosse 
interrompida a transmissão da sessão, quando do julgamento deste pro-
cesso. o E. conselho Superior, à unanimidade, concordou com o sugerido 
e dEcidiU pela não interrupção da sessão.
após, o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da 
conselheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 30, caput, 
da lei federal n.º 8.625/93 c/c o art. 8º, inciso vii do regimento interno 
do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006, visto que houve a 
superveniente perda do objeto das investigações.
2.3.2. Processo n.º 003582-070/2020
requerente(s): associação dos cientistas da religião do Pará (acrEPa)
requerido(s): Prefeitura Municipal de redenção
origem: 2ª PJ de redenção
assunto: recurso em notícia de fato interposto pela acrEPa em face do 
arquivamento de procedimento extrajudicial que negou a pretensão de 
anular o Edital 01/2020/PMr, sob o fundamento de que os requisitos para 
ingresso no cargo de professor de ensino religioso estariam em desacordo 
com a legislação nacional vigente
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto do rEcUrSo, ante a sua 
tempestividade e no MÉrito pelo seu ProviMENto, visto que o arquiva-
mento do feito foi fundamentado em uma resolução desatualizada.
2.3.3. Processo n.º 000049-151/2019 - retirado de pauta do 2º Plenário 

virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará (tcM)
origem: 1º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar prática de improbidade administrativa na denominação do 
prédio sede do tcM de “Palácio Jáder Barbalho”, nome de Pessoa viva, em 
violação ao Princípio da impessoalidade da administração Pública
item retirado de pauta a pedido da Exma. conselheira relatora.
2.3.4. Processo n.º 000130-113/2013 - retirado de pauta do 2º Plenário 
virtual, pelo conselheiro Waldir Macieira
requerente(s): aSSociaÇÃo PrÓ-tUriSMo
requerido(s): Sindicato das Empresas de transportes de Passageiros de 
Belém e Polícia rodoviária Estadual
origem: 1º PJ de Mosqueiro
assunto: apurar eventuais desgastes na Ponte Sebastião r. de oliveira que liga 
a ilha de Mosqueiro ao continente, decorrentes, supostamente, da ausência de 
fiscalização de veículos com carga superior a 24 toneladas na referida ponte
item retirado de pauta a pedido da Exma. conselheira relatora.
item 2.3.1 e 2.3.2 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do So-
corro Martins carvalho Mendo (relatora), rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
2.4. Processos de relatoria da conselheira roSa Maria rodriGUES carvalHo:
2.4.1. Processo n.º 000319-151/2018 - SiGiloSo
requerente(s): denúncia anônima
requerido(s): SiGiloSo
origem: 6ª PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: SiGiloSo
o item foi apregoado como sigiloso e a sua transmissão foi suspensa. após, 
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela ratificaÇÃo do 
dEclÍNio dE atriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, devendo os autos 
serem remetidos com a devida urgência, para que sejam adotadas as pro-
vidências cabíveis por força do art. 8º, inciso iX do regimento interno do 
cSMP e art. 3º da resolução n.º 005/2014-MP/cSMP. À maioria, dEcidiU 
encaminhar cópia dos autos à corregedoria-Geral do MPPa, para análise de 
possíveis providências cabíveis. as conselheiras Maria do Socorro Martins 
carvalho Mendo e rosa Maria rodrigues carvalho (relatora) não concorda-
ram com acréscimo, referente ao envio de cópia.
item 2.4.1 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader Mattar 
Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento Ju-
nior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Ma-
cieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do Socorro 
Martins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho (relatora) e fran-
cisco Barbosa de oliveira.
2.5. Processos de relatoria do conselheiro fraNciSco BarBoSa dE olivEira:
2.5.1. Processo n.º 000829-151/2021 - retirado de pauta do 2º Plenário 
virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEv)
requerido(s): renata alves faciola de Souza, ana rosa Silva de Magalhães 
do Espírito Santo e allan Gomes Moreira
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa de Belém
assunto: apurar supostas fraudes em benefícios previdenciários denuncia-
das pelo iGEPrEv
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do conselheiro 
relator, dEcidiU pelo coNHEciMENto e no mérito manifestou-se pelo iMPro-
viMENto do recurso em Notícia de fato, observadas as formalidades legais.
2.5.2. Processo n.º 000822-125/2020 - retirado de pauta do 2º Plenário 
virtual, pelo conselheiro Nelson Medrado
requerente(s): lilian de farias cardoso
requerido(s): Em apuração
origem: 1º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urba-
nismo de Belém
assunto: apurar suposto crime ambiental consistente em poluição sonora 
no período noturno
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, a partir da divergência le-
vantada pelo conselheiro NElSoN PErEira MEdrado e nos termos do 
voto rEflUÍdo em sessão do conselheiro relator, dEcidiU pela NÃo Ho-
MoloGaÇÃo da promoção de arquivamento do feito e o converteu em 
diligências, nos termos da resolução n.º 007/2019-cPJ, art. 27, § 3º, item 
i, devendo os autos serem encaminhados ao órgão de Execução que deter-
minou o seu arquivamento, para que continue as investigações no que for 
de sua atribuição e no que não seja, deve ser encaminhado à coordena-
doria das Promotorias de Justiça Criminais, para fins de atuação conjunta.
itens 2.5.1 e 2.5.2 votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho Superior; Manoel Santino Nascimento 
Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir Ma-
cieira da costa filho, Maria do Socorro Martins carvalho Mendo, rosa Maria 
rodrigues carvalho, francisco Barbosa de oliveira (relator) e Nelson Pereira 
Medrado. registrou-se o impedimento em votar do Exmo. conselheiro Marcos 
antônio ferreira das Neves, conforme disposto no art. 37, § 5º do regimento 
interno do Egrégio conselho Superior do Ministério Público.
2.6. Processos de relatoria do conselheiro NElSoN PErEira MEdrado:
2.6.1. Processo n.º 002444-048/2019 - SiGiloSo
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): SiGiloSo
origem: 1ª PJ de canaã dos carajás
assunto: SiGiloSo
o item foi apregoado como sigiloso e a sua transmissão foi suspensa. após, 
o Egrégio conselho Superior, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela NÃo Ho-


